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 Anúncio n.º 106/2018

Abertura do procedimento de classificação da Casa e quinta de 
Louredo e capela de São Bartolomeu, na rotunda da Avenida 
Pedro Guedes e da Rua de Louredo, em Louredo, freguesia e 
concelho de Penafiel, distrito do Porto.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 11 de maio de 
2018, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do Norte, 
foi determinada a abertura do procedimento de classificação da Casa e 
quinta de Louredo e capela de São Bartolomeu, na rotunda da Avenida 
Pedro Guedes e da Rua de Louredo, em Louredo, freguesia e concelho 
de Penafiel, distrito do Porto.

2 — Os imóveis em causa estão em vias de classificação, de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — Os imóveis em vias de classificação e os localizados na zona 
geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta dos imóveis 
em vias de classificação e da respetiva zona geral de proteção) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/Ano em curso)

b) Direção Regional de Cultura do Norte, www.culturanorte.pt
c) Câmara Municipal de Penafiel, www.cm -penafiel.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

29 de maio de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311423319 

 Anúncio n.º 107/2018

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Igreja da Sagrada Família, ou Igreja 
do Bairro da Tabaqueira, incluindo o património móvel integrado, 
em Albarraque, freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra, 
distrito de Lisboa.

1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura de 21 de fevereiro de 2018, que mereceu a minha concordância, é 
intenção da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) propor a Sua 
Excelência o Ministro da Cultura a classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Igreja da Sagrada Família, ou Igreja do Bairro 
da Tabaqueira, incluindo o património móvel integrado, em Albarraque, 
freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra, distrito de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do imóvel e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso);

b) Câmara Municipal de Sintra, www.cm -sintra.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

29 de maio de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311423351 

 Aviso (extrato) n.º 8606/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, e considerando ter sido dado cumprimento ao disposto no 
n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas, apro-
vada pelo diploma supracitado, torna -se público que, os trabalhadores 
abaixo identificados concluíram com sucesso o período experimental, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com esta Direção -Geral, para o desempenho 
de funções na carreira e categoria de assistente técnico, tendo -lhes sido 
atribuídas e homologadas por despacho de 06 de abril de 2018, do Exmo. 
Sr. Subdiretor -Geral do Património Cultural, Dr. Filipe Manuel Campos 
Silva, as seguintes classificações finais:

Eliana de Jesus Ruivo Piteira Carvalho, com a classificação final de 
15,60 valores;

Ricardo Alexandre da Silva Pereira, com a classificação final de 
15,60 valores.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo de duração do período 
experimental é contado para efeitos da atual carreira e categoria.

8 de junho de 2018. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

311426373 

 Aviso (extrato) n.º 8607/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, e considerando ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas, 
aprovada pelo diploma supracitado, torna -se público que, o trabalhador 
Loïc Thierry Bamdé, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com esta Direção -Geral, para o desempenho 
de funções na carreira e categoria de assistente técnico, tendo -lhe sido 
atribuída e homologada por despacho de 20 de fevereiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Subdiretor -Geral do Património Cultural, Dr. Filipe Manuel 
Campos Silva, a classificação final de 14,16 Valores.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo de duração do período 
experimental é contado para efeitos da carreira e categoria.

8 de junho de 2018. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

311426592 

 Aviso (extrato) n.º 8608/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, e considerando ter sido dado cumprimento ao disposto no n.º 5 
do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas, aprovada 
pelo diploma supracitado, torna -se público que, a trabalhadora Ana Pa-
trícia Barbosa Madeira, concluiu com sucesso o período experimental, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com esta Direção -Geral, para o desempenho 
de funções na carreira e categoria de assistente técnico, tendo -lhe sido 
atribuída e homologada por despacho de 20 de fevereiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Subdiretor -Geral do Património Cultural, Dr. Filipe Manuel 
Campos Silva, a classificação final de 19,60 Valores.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo de duração do período 
experimental é contado para efeitos da carreira e categoria.

8 de junho de 2018. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

311426398 

 Aviso (extrato) n.º 8609/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, e considerando ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas, 
aprovada pelo diploma supracitado, torna -se público que, a trabalhadora 
Carla Anabela Mendes Teixeira Baptista, concluiu com sucesso o período 
experimental, na sequência da celebração do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com esta Direção -Geral, para 
o desempenho de funções na carreira e categoria de assistente técnico, 
tendo -lhe sido atribuída e homologada por despacho de 06 de junho de 




